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Actos do Poder Legislativo 
LEI N. 2010 — D B 23 D E U E Z S M B H O DK 1924 

DA competência aj Tribunal de Justiça para eoncader licença 
a seus membros, exceptuado o procurador geral do 
Estado. 

O Doutor Carlo» de Campos, Presidente do Estado de 
Sâo Puulo, 

Faço ŝ ber que o Congresso Legislativo duiretou e eu 
promulgo a lei seguinte : 

Artigo 1." — Competirá ao Tribunal de Justiça, em 
Camaras Reunidas, coucuder licenças aos respectivos juizes, 
com excepção do procurador gjral do Estado. 

Artigo 2." — Revogam-se as disposições em coutratio. 
O S e c i etário de Estado dos Negocies da Justiça e da 

Segurança Publica assim a faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, 2 3 de 

Dezembio de 19J4. 
C A B L O S D B C A M P O S 

Bento Bueno, 

Publicada ua Secretaria da Justiça e da Segurança 
Publica, aos 23 de Drzembro de 19'24. — O director, Carlos 
Villalva. . . . , 

Secretarias le Estalo 
INTERIOR 

1. « S E C Ç Ã u 

« I H K D I M N T M DO DIA 23 DB DKZKMIJRO 
DR 1924 

Foram devolvidos á Secretaria da Fa
zenda os p oeeisos de pagamento de sub
venção ás Santas Casas de Misericórdia 
de Atibaiar Faxina, Limeira, Guariba, 
A-ylo de Mendicidade de Limeira, Asylo 
de Morphetieos de Angatuba, e Asylo 
de Morpheticos de Guarehy. 

2. * SECÇÃO 

Por aoto de 23 do corrente, foi trans
ferida o dr. Afrânio do Amaral, assis-
teLte do Instituto Sorotherapico, para 
em commissão, trabalhar ua sucção de 
II-rpetologia do Museu Paulista. 

Foi concedido uma liceuça Je 15 dias 
ao dr. Constantina Tretiakoif, medico 
do Hospício Alienados de Juquery. 

Communicou-se á Secretaria da Fa
zenda, que em data de 15 do corrente, 
falleceu o sr. Dagoberto Pire» de Car
valha e Albuquerque, phaimaceutico do 
Hospício du Alienados do Juquery. 

Requorimeutos despachados : 
Carlos August j de CarnpoB. —Indefe

rido, á vista das informações ; 
Sebastião Soares. — Indeferido, á vista 

das iuformações. 

3 - SECÇÃO 

Sulioitarain-se da Secretaria da Fa-
lenda os pagamentos seguintes : 

3.0491880, a S. Pau o Tramway Light 
and Power Comp. Limited, aviso n. 7401: 

120*000., ao dr Acrísio da Gama e 
Silva, aviso n. 7395 ; 

417JÕ00, (entrega) a Paginai Sa íga-
do, aviso u. 7396. 

Solicitaram-se da mesma Secretaria 
os seguintes créditos : 

1:477*600, á 5a. Delegacia Regional 
do Ensino, aviso n. 7397 ; 

1:410*700, a 8a. Delegacia Regional 
do Eusino, aviso n, 7398 ; 

20:416^160, a Julião Joaquim de Frei-
[ tas, aviio n. 7399 ; 

215*500, ao dr. Paulo da Costa Aguiar 
aviso n. 7100. 

2 ' S U B - D I R E C T O R 1 A 

1. " SECÇÃO 

Requerimentos despachados: 
Francisco Bastos. — Requeira á Se

cretaria da Fazeuda, á vista das infor
mações ; 

d. Martininua Isaura Rocha. — Não 
pode sor attendida, á vista das iufor
mações ; 

Mario Roxo de Paiva Guimarães. — 
A simples asúgnatura do requerente 
lançada nos requerimentos constantes 
do presente processo, coustitue prova de 
auomalia visual que motivou a recusa 
de iuseripção no concurso e dtterminou 
a providencia da inspecçã" medica, com 
intervenção dd especialista, como meio 
de verificação. A providencia determi
nada offerecia liberalmente meio e ooca-
sião para tornar certo seu direito a ins
eripção. A despeito dos termos em que 
foi feita a notificação do despacho, dei
xou o recorreute de comparecer á inspec
ção. Ndstes termos nego provim auto 80 
recurso. 

2. « SECÇÃO I 

Foram concedidas as seguiutes licen
ças : 

45 dias, ao sr. Possidonio Salles, di
rector do 1." grupo escolar de Botucatu ; 

9 dias ao sr. juào Martins Silveira, 
porteiro do Grupo Escolar de Porto Fer- , 
reira ; 

Requerímeutos despachados : 
D. Judith Sampaio Braga. — '-Inde

ferido á vista do laudo de iuspecção de 
fls. 2 — Para prorogaçào pedida é in
dispensável affirmação concludente da 
junta medica, não bastando simples at- | 

' testado ou laudo que te reporte a attes-

tado — O artigo 5" da Lei n. 1521 de 
1916 é a esse respeito claro, expresfo e 
imperativo. A solução pfttroeiuada pelo 
laudo explicativo de fls. 6 não está de 
accordo com a exigência expressa do ci
tado artigo. 

Alem diiHo o attestado de fls. 8, como 
bem reconhece o mediec-chefe não pro
va, e oi seu» termos não autorisam que 
se lhs dê fé, •— e o de fls. 7 também traz 
a assignatura do mesmo facultativo. 

Cumpre que as autoridades escolares 
instruam e esclareçam os professores á-
corca das exigências do citado artigo 5 ° , 
e que estos cumpram as exigências re
lativas á inspecção, nos prazos marca
dos, certos de que não obeterão licença 
por outra forma" ; 

d. Francisca Bueno. — :Tudeferido á 
vis'.a dos termos de laudo de inspecção 
medica" ; 

dd. Maria Juvenal Homem de Mello 
e Isabel Brasileira Carreiro. — 'Inde
ferido á vista do paricer da Directoria 
Geral da Instrucção". 

3." SECÇÃO 

Foram nomeadas :" 
D. Amélia Porto, para subatituir a 

professora d. Marcoliua Porto, das esco
las reuuidas da fazenda Nova Niagara, 
em Oleo ; 

d, Maria Barreto Machado, para subs
tituir a professora d. Xuleika Hellmeis-
ter Novaes, da mixta, rural, da fazenda 
Lapa, em Campinas ; 

d. Maria José do Amaral, para subs-
' tituir a prnfessora d. Isaura Pinto, das 
i reuuidas de Boreby, em Leuçóes ; 
, d. Orminda Pardi, para substituir a 

professora d. Maria Amália Freire Lima, 
da 1.* mixta das reunidas de Santa 
Adélia. 

-jieença conoedida: 
3 mezes a d. Lucinda Pinto, da mix

ta da Chapada, em Pirahy, e d. Marco
liua Porto das reunidas da fazenda No
va Niflgara, em Oleo, 2 mezes. 

Requerimentos despachados : 
Henrique Huuger, d. Adalcina Gual-

tieri, d. Amélia dos Sautoa Fonseca, d. 
Leontina de Paula, d. Maria Gloria B.ir-
giauui, d. Maria Iemeuia de Souza. — 
Sim ( Provideuciados ) ; 


